
Prefeitura de r

ANEXOll MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS Ç'CNCE00RA

PREGÃO ELETRÕNICO N' PE O1/2023-SECA

OBJET0: AQUISIÇÃO DE 02 {DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A DE SIMPLES REMOÇÃO, 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO
MINIVAN E OI {UM) VEICULO TIPO ÕNIBUS RODOVIÁRIO, CONFORME DESCRIMINADO NO ANEXO 1- TERMO DE
REFERÊNCIA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE TIANGUÀ . CE. tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Editei.

ITEM

DESCRIÇÃO

IAMPLA PART:CiPAÇÂ0}

UND I QUANT L MARCNMOPFLO UNIT R$ITEM TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$

Prazo de Entrega: 45 jquarenta e cinco) dias contados do recebimento da Ordem de.Compra. (Conforme Edital).. O
PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRIA'BRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.

Prazo de validada da Prgpggtlg!?Egçg1 60 jlessçntg} glgt (Conforme estale ec do em EdjtalL
C) prazo de garantia do objeto será de 12 jdaze) meses. conforme Termo de Referênça Anexo da Ed ta
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas inllidentes sobre a execução do
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais. e demais ónus atinentes à execuc ão do obieto desta licitacãol
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e due sua Proposta de Preço está
em conformidade caBIa! g gênçlg! go nstrumento convocatório (edital
Data
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ANEXOiii- MODELA DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO N' PE O1/2023.SESA

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITA ÇÃO

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo
licitatório. junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que. em cura;orimento ao estabelecido na Lei n
9.854: de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao inciso XXXlll, do artig) 7o. da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito} anos em trabalho naturno. perigosa ou insalubre, nem emprega menores de 16
jdezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14(quatorze) anos
bl sob as penas da lei. para todos os üns de direito a que se passa prestar. especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que concorda Integralmente com os termos deste
editale seus anexos:
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para particpar no presente certame licitatório.
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. $2', da Lei
n .' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Le

(CE), de 20

DECLARANTE

\/
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ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO '/

PREGÃO ELETRONICO N' PE O1/2023.SECA

CONTRATO N

Pelo presente instrumento de Contrato. de um
MUNICIPAL DE . CNPJ N'
CONTRATANTE representado neste ato pelo(a}

lado o Município de Tianguá-CE
denominado daqui por diante de

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE
inscrita no CNPJ NO

telefone: (.J
neste ato

através da SECRETARIA

com sede na
outro lado Empresa

Sr(a).

E-mail

representado pelo(ajSrja>
tem justo e contratado o seguinte:

de agora em diante denominada CONTRATADA
nscrito(a> no CPF sob o N'

CEP

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo no

e com a Lei Federalno. 8.666 de 21 de junho de 1993
termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002

PREGÃO ELETRÕNICO Na
Lei das Licitações Públicas c/c os

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A DE SIMPLES REMOÇÃO, 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO
MIN}VAN E OI (UM) VEICULO TIPO ÕNIBUS RODOVIÁRIO, CONFORME DESCE MINADO NO ANEXO I
DE REFERÊNCIA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE TIANGUA . CE. tudo
oonforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo l do Edita

ITEM. IAMPLA PARTICIPAÇÃO)

ITEM

01
DESCRIÇÃO UND iaUANf:TMAKC&MOOE[ÓT UNIT R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 0 presente contrato tem valor global de R$o, a ser pago na
proporção da entregados bens, segundo as autorizações de fornecimento/or;tens de serviço expedidas, em
conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secret.iria de
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualiz::das. observadas a condições da
proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos bens, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsávelda prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas
as disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do objeto licitada o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) '/las e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Físcaldeverão ser emitidas em nome da Prefeitura Mu.licipalde Tianguâ/CE - Secretaria
de . com endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até

de de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL
)E . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições di) instrumento convocatória, da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues com prazo máximo de entrega de 4'5 (quarenta e cincos dias a contar
da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e ;omerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover au substituir, às suas expensas. no tatalou em parte. o objeto do contrato em que se
verificarem vícios. defeitos ou incorreções
bl responsabilizar-se Pelos danos causados diretamelte à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responi.;abilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessados
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25%
jvinte e cinco por centojdo valor inicialatializado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de

6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em
decorrência dos bens objeto do presente contrato, aditando medidas internas de se?jurança.
6.2.3.Fomecer os bens nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da JutorÍzação da ordem de compra
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e qiiaisquer ónus de origem federal,
estaduale municipalbem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
6.2.4.Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações asse:midas durante todo o processo.
6.2.5.Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos. com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso. ainda que
tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrata.
6.2.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Saúde ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o finaldo evento
6.2.7.Responsabilizar se pela entrega do(s) bem(ens) no prazo preestabelecida e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência
6.2.8.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a \ agência do contrato, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9.Se a qualidade dos bens entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, o contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo
máximo de até 30 jtrintajdias. independentemente da aplicação das sanções cabíveis
6.2.10.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição

6.2.11.Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga. embalagem. seguro. dentre outros
previstos para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.

1993

dobens

6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para
esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas n(. editale no Termo de referência
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais
6.3.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança
6.3.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução da serviço possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
6.3.6. Rejeitar os bens que não atendam aos requisitos constantes das especif:cações constantes do Termo de
Referência

6.3.7. Designar servidores da Secretaria de Saúde para acompanhar a execução da entrega dos bensl
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6.3.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalente oÜ Nata dQ:'?

CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGADOS BENS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através ae CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante. representada pelo(a) Secretário(al/Ordenadorja) de Despesa
e oes) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Leln.' 8.666/93. da Lei n.o l0,520/02, do editale demais
normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS; Os bens licitados/contratados serão entregues no prazo de 45 (quarenta e cincos
dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1. A ordem de compra emitida conterá os bens pretendidos e a respectiva qua ltidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a
entrega dos bens no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em qite receberá o atesta declarando a
entrega dos bens
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA;Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 45 (quarenta
e cinco) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no localdet)rminados pelo Setor Solicltante.
observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referêrlcia. nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços.
7.3.1. Para Os bens objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscalerl nome da Prefeitura do Município
de Tianguá/Ce
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria
S olicitan te

7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste
termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 30 (trinta) dias adequados às supracitadas condições. sob pela de aplicação das penalidades
cabíveis. na forma da lei e deste instrumento

7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa\ permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tianguá/Ce
7.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes. assumindo o fornecedor a res@nsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estaduale municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais oii extrajudiciais, sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros. e ainda:
ajA reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas: no totalou em parte: o objeto do fornecimento em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
õl Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado
c) Indicar proposto, aceito pela Administração. para representa to na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes
d) A entrega dos bens deve se efetuar de forrra a não comprometer o funcionatnento das serviços da Secretaria
Solicitante

C LAUSULA OITAVA - DA GARANTIA
8.1. O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 12(doze) meses, con:lidos da data de emissão do termo
de recebimento deHnitivo das ambulâncias (aceite)
8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções deverão ser
reparados e corrigidos sem ónus para o Fundo Municipal de Saúde, no fr:izo mínimo de 30 (trintas dias
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA CE
8.3. A assistência técnica deverá ser realizada em um loja autorizada num raio não superior a 400km.
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8.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garant;a. estarão sujeitas às (5bt:ilações
praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.
B.5. Ambulância que. no período de 90 (noventa) dias. contados a partir do recebimento defin tive do veículo
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação. devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas
realizadas en concessionárias do fabricante. deverá ser substituído no prazo máx mo de 30 jtrinta) dias corridos. Este
prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela ccncessionária, dentro do período
supracitado.
8.6. A ambulância deverá ser entregue com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório
DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veiculo(CRU/CRLV) e Com o pagamento do
frete. tributos. encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham á incidir no preço proposto.
Também deverão ser emplacados na respectiva cidade de entrega, sem qualquer õlus adicionalpara a Secretaria de

8.7. DO EMPLACAMENTO DA AMBULÂNCIA
8.7.1. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Secretaria Municipalde Saúde de Tianguá-CE,
devidamente registrados no DETRAN da cidade de entrega.
8.7.2. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Secretaria Miinicipalde Saúde de Tianguá-CE:
devidamente registrados no DETRAN da cidade de entrega.
8.7.3. Qualquer despesa com o emplacamento das ambulâncias será de responsablüdade da Contratada.

Saúde

\

CLÁUSULA NONA DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
9.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 Idozel meses
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
9.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega dc ajustado, ou ainda, em caso de
força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá:
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração dos bens, abjetivando a manutenção do equilíbrio econõrrlco financeiro niclal do contrato. na
forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OÉCIMA OAS SANçõES
10.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer; das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. semtprejuízo das sanções previstas na
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. as seguintes penas
10.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa.exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Muniéipalde Tianguá/CE pelo prazo de
até 05(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais óminações legais
1. Multa de 10% jdez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
bjnão manter a proposta
c} fra idar r a execução do contrato
d) comparar-se de modo inidõneo
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratua
solicitado: até o lImIte de 10%(dez por centos sobre a valor do contrato, caso seja in ierior a 30 jtrinta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato:
111. hlulta moratória de 10% jdez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese dê atraso superior a 30(trinta) dias
no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ata ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a) desenvolvimento do contrato. às
atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grav(i, ou descumprímento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato OI em outros documentos que o
comp ementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem preluízl) das demais sanções previstas na
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de:17 de julho de 2002, as seguintes

a) advertência
b) multa de até 059b (cinco por centojsobre o valor contratado; /')

penas
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l0.2. Após o devida processo administrativo. conforme disposto no Edital. as nültas pecuniárias plevistág'n«;Ê<
nstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da CõntCatada ou '

cobrada judicialmente, na inexistência deste
l0.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a;88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com'as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital
11.2, Além da aplicação das multas lã previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente
de notificação judicialou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de rl)clamar indenizações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quais(quer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 ca Lei n'. 8.666 ae 21 de junho de

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e E10 da Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS
12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrlato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigHas no Procedimento Licitatório.
12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogal.idas dispostas no artigo 58 da Lei
n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
12.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. fisc.ais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração
12.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsab:lidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar pares do contrato sem a expressa autorização da Administração
12.7. A Administração rejeitará: no todo ou em parte, Os bens realizados em desaçordo com os termos do Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
12.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a Proposta Adjudicada.
12.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelojal S:r(a)
Portaria/Matrícula N' , CPF N' representante da SECRETARIA DE

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato
em obediência ao disposto no $ 2' dc amigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de it)93. alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TiANGUÁ-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretáriajoj>>>
CONTRATANTE

<<<F:AZÃO SOCIAL>>>
<k<CNPJ N'.>>>

<<<REPR$SENTANTE LEGAL>>>
e<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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